
ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E 
EXTENSÃO, REALIZADA NO SEIS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E NOVE 
(06.02.2009).

Aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e nove (06.02.2009), às 15:00 (quinze) 
horas, na sala de vídeo conferência da Pós Graduação, em virtude de convocação feita 
por oito dos conselheiros do CEPE, na conformidade do que estabelece o art. 22, § 1º do 
Estatuto  da AEVSF,  reuniram-se os Conselheiros  do CEPE – Conselho de Ensino, 
Pesquisa  e  Extensão  abaixo  nominados,  para  apreciar  e  delibera  sobre  o  assunto 
proposto pelos conselheiros subscritores da auto convocação. Presentes a esta reunião 
os  conselheiros:  profa.  Clemilda Barreto  Alves -  Diretora  Presidente  da AEVSF e 
Presidente  dos  Conselhos  acima  mencionados;  profa.  Antonia  Maria  da  Silva – 
Coordenadora do Curso de Administração; profa.  Anna Christina Freire Barbosa – 
Coordenadora  do  Curso  de  Turismo;  profa.  Maria  do  Socorro  Macedo  Coelho – 
Coordenadora  do  Curso  de  Economia;  prof.  Jorge  Antonio   Oliveira  Souza – 
Coordenador  do  Curso  de  Comércio  Exterior;  prof. Rinaldo  Remigio   Mendes – 
Coordenador  do  Curso  de  Ciências  Contábeis;  prof.  José  Carlos  Ferreira – 
Coordenador do Curso de Ciência da Computação; prof. Walney Moraes Sarmento – 
Coordenador do Curso de Direito e os novos conselheiros a serem empossados Gabriel 
Moreira Filho, Pedro Augusto Leão Lima e Luis Nicolas de Amorim Trigo. Constatada 
a existência de quorum, a Presidente, prof. Clemilda Barreto Alves, deu por iniciada a 
reunião,  procedendo,  inicialmente  a  leitura  da  ata  da  reunião  ocorrida  no  dia 
19.11.2008. Terminada  tal leitura, o conselheiro Rinaldo Remígio Mendes discordou de 
seu teor no que diz respeito ao tratamento agressivo por ele dispensado à Presidente 
naquela reunião, no que esta reafirmou tal tratamento não só por parte dele mas também 
do conselheiro Waldenir Sidney Fagundes Britto e ao mencionar o fato de que a reunião 
dispunha de gravação, o conselheiro acima citado (Rinaldo Remígio Mendes) nada mais 
questionou, porém, recusou-se a assinar a respectiva ata. A Presidente propôs inclusão 
de assunto na pauta,  relativo à posse dos novos conselheiros eleitos. A inclusão foi 
aprovada  por  unanimidade,  passando a  Presidente  à  entrega  do termo de posse dos 
seguintes novos conselheiros: o profº Gabriel Moreira Filho, representante dos docentes 
da categoria  titular;   Pedro Augusto Leão Lima,  representante  do corpo discente  do 
Centro  Acadêmico  de  Engenharia  e  Ciências  Tecnológicas  e  Luis  Nicolas  Amorim 
Trigo,  representante  do  corpo  discente  do  Centro  Acadêmico  de  Pós-Graduação, 
Pesquisa e Extensão. A Presidente deu boas vindas aos novos conselheiros ressaltando a 
certeza de que iriam contribuir no processo de viabilização dos objetivos da AEVSF. A 
secretária  Aline  Joyce  de  Souza  Ferreira  entregou  a  cada  um  dos  conselheiros 
empossados, um exemplar do Estatuto da AEVSF. A conselheira Anna Christina Freire 
solicitou  inclusão  de  assunto  na pauta  pertinente  à  apoio  financeiro  para  apresentar 
artigo de sua autoria aprovado pela na Universidade Federal do Rio de Janeiro para 
apresentação no 14º Congresso Brasileiro de Sociologia. A deliberação sobre tal pleito 
foi deixada para o final.  A conselheira Antonia Maria da Silva pediu a palavra para 
salientar que as reuniões têm sido muito extensivas e que somente os assuntos da pauta 
devem  ser  abordados.  Passou-se  à  apreciação  do  assunto  que  motivou  a  reunião.- 
FIXAR POSIÇÃO DO COLEGIADO SOBRE AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS 
QUANTOAS  INCONSISTÊNCIAS  EXISTENTES  NO  AJUSTE  DA  CAGA 
HORÁRIA DDE 2009.1 EFETUADO ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 01/2009, DA 
LAVRA  DOS  DIRETORES  ACADÊMICOS  DE  CIÊNCIAS  HUMANAS  E 
SOCIAIS E DE ENGENHARIA E CIÊNCIAS TECNOLÓGICAS -   Sobre esse 



assunto, a Presidente, com vistas à fornecer elementos para uma melhor compreensão 
do mesmo por parte dos novos conselheiros, prestou as seguintes informações: Que, na 
reunião  do  CEPE  do  dia  12.05.2008,  a  Presidente   abordou  assunto  relativo  à 
distribuição da carga horária docente, que de acordo com o disposto no Estatuto, no seu 
artigo 45, é de responsabilidade do Centro Acadêmico que é uma fração da AEVSF. 
Que, os Diretores Acadêmicos, desde quando empossados, entenderam de chamar para 
si  a  tarefa  de  distribuir  o  pessoal  docente,  sob  a  alegação  de  tratar-se  de  assunto 
acadêmico.  Continuou  esclarecendo  a  Presidente  que,  na  referida  reunião  do  dia 
12.05.08,  diante  dos  vários  problemas  advindos  da  distribuição  da  carga  horária, 
inclusive da ociosa, como por exemplo: alguns professores efetivos foram tirados da 
sala  de  aula,  ficando  sem atividade,  razão  pela  qual  a  Presidente,  na  oportunidade 
alertou sobre a recomendação do Tribunal de Contas de impossibilidade de  pagamento 
dos  salários   sem  a  devida  prestação  de  serviços,  pelo  que,  primeiramente  restou 
decidido pelos Diretores Acadêmicos a implantação de uma espécie de aperfeiçoamento 
para  esses  professores,  a  qual  foi  apelidada  de  “escolinha” e  não  foi  aceita  pelos 
professores  designados  pelos  Diretores  Acadêmicos  para  dela  participarem.  Após 
manifestação contrária das psicopedagogas, restou decidido que esta medida não era a 
mais  adequada,  dai  ora   atribuía-se  atividade  de  extensão  a  tais  professores  e  ora 
decidia-se pelo seu retorno para sala de aula, no que, a Presidente, na ocasião – reunião 
do dia 12.05.08 -  frisou que uma instituição do porte da FACAPE não podia ficar 
adotando medidas  amadorísticas  e que até  em respeito  às  disposições  estatutárias,  a 
distribuição  da  carga  horária  deveria  ser  feita  com  a  participação  efetiva  dos 
coordenadores de curso e tendo por base critérios legais e adequados às peculiaridades 
da  instituição,  de  modo  a  se  evitar  tratamentos  diferenciados  e  parciais,  como  por 
exemplo:  dois  professores  para  uma  mesma  disciplina,  qual  o  critério  de  escolha? 
Professor A porque é meu amigo, Professor B porque é competente? Assim, o CEPE 
naquela reunião do dia 12.05.08, decidiu pela constituição de uma comissão formada 
pelos diretores acadêmicos das graduações e os coordenadores de curso, para elaboração 
e apresentação dos critérios para distribuição do pessoal docente, bem como, decidiu 
pela  participação  dos  coordenadores  de  curso  no  processo  de  distribuição  da  carga 
horária docente. Contudo, continuou informando a Presidente, apesar de formalmente 
cobrado pela conselheira Anna Christina Freire, os Diretores Acadêmicos não reuniu a 
comissão e, consequentemente, não restaram  apresentados, os critérios para a referida 
distribuição de carga horária. Informou, também, a Presidente que, quando do exercício 
interino da diretoria pela professora Antonia Maria da Silva, foi elaborado o horário na 
conformidade do estabelecido pelo CEPE: ouvindo-se os coordenadores de curso e os 
professores dos colegiados e foi apresentado para apreciação critérios elaborados pela 
Procuradoria  da  AEVSF  a  pedido  da  Presidente  ante  a  omissão  dos  Diretores 
Acadêmicos, mas que, tal horário foi revogado pelo Diretor Acadêmico do Centro de 
Ciências Humanas e Sociais por ocasião de seu retorno antecipado da licença prêmio e 
que no dia 09.01.09, período de  férias dos professores e após estarem tais professores 
cientes do horário elaborado pela diretora interina e ainda sem qualquer consulta ou 
comunicado aos coordenadores de curso, o Diretor do Centro Acadêmico de Ciências 
Humanas e Sociais, baixou uma Resolução apresentando nova distribuição de horário a 
qual  ensejou,  até  pela  forma e prazo em que foi  apresentada,  várias  insatisfações  e 
problemas,  já  que,  muitos  dos  professores  manifestaram  impossibilidade  de 
cumprimento  daquele  horário,  motivo  pelo  qual  tal  reunião  foi  convocada  pelos 
conselheiros.  Por  último,  a  Presidente,  informou  a  ocorrência  de  tratamento 
diferenciado  entre  professores,  onde  um  ministrando  aulas  em  turmas  geminadas, 
percebeu por duas turmas e outros perceberam salário correspondente a apenas  uma 



turma. Prestadas tais informações, a Presidente passou a palavra para os conselheiros 
inscritos. Inicialmente a conselheira Anna Christina Freire salientou a necessidade dos 
critérios para a distribuição da carga horária e sugeriu fosse dado conhecimento aos 
presentes  dos  critérios  apresentados  pelo  Procurador,  para  votação.  Ato  contínuo,  a 
Presidente apresentou tais critérios contidos em parecer do Procurador autárquico, os 
quais foram aprovados por unanimidade. Tal parecer passa a fazer parte integrante desta 
ata, independentemente de transcrições. Os conselheiros Jorge Antonio Oliveira Souza, 
Antonia Maria da Silva, Maria do Socorro Macedo Coelho, Walney Moraes Sarmento E 
Anna  Christina  Freire  expuseram  os  problemas  por  eles  vivenciados  nos  seus 
respectivos cursos, originários da distribuição de carga horária elaborada pelo Diretor 
Acadêmico de Ciências  Humanas  e  Sociais,  inclusive  a prof.  Anna Christina  Freire 
ressaltou que foi tirada do seu próprio colegiado. O conselheiro Gabriel Moreira Filho 
salientou que, o que se constata do horário apresentado pelo diretor acima mencionado, 
é que o mesmo é nulo de pleno direito, uma vez que, em tendo este Conselho deliberado 
no  sentido  de  que,  tal  atividade  (distribuição  da  carga  horária  docente)  deveria  ser 
executada  com a  participação  efetiva  dos  coordenadores  de  cursos  e  observando-se 
critérios que deveriam ter sido apresentados pela respectiva comissão constituída pelo 
CEPE e, não tendo sido obedecido por tal diretor, tais deliberações, não há o que se 
cogitar sobre validade de tal ato. Salientou, ainda, o conselheiro Gabriel Moreira Filho, 
que ao ignorar as deliberações do CEPE, que é hierarquicamente superior às direções 
dos Centros Acadêmicos, resta demonstrado descaso e desrespeito a tal órgão colegiado, 
por  parte  do  citado  diretor  acadêmico,  o  que  afigura-se  inaceitável.  O  conselheiro 
Gabriel Moreira Filho, propôs a constituição de uma comissão para auxiliar o diretor do 
Centro  Acadêmicos  de  Ciências  Humanas  e  Sociais,  no  cumprimento  de  suas 
atribuições estatutárias, haja vista que sua ausência, pelo fato de estar prestando serviços 
também na cidade de Salgueiro,   tem resultado em graves prejuízos para a instituição, e 
grande insatisfação da comunidade acadêmica,  citando como exemplo,  a demora nos 
despachos de sua responsabilidade,  que gera intempestividade na efetivação da ação, 
não  participação  em  eventos  e  ações  importantes  e  relevantes,  a  não  avaliação 
tempestiva e despacho nos pleitos de curso de férias e outras. A proposta foi submetida 
à  apreciação  dos  conselheiros  e  restou  aprovada  por  unanimidade,  tendo  sido 
designados para sua composição os seguintes conselheiros: Rinaldo Remígio Mendes, 
Maria do Socorro Macedo Coelho e Antonia Maria da Silva.  O conselheiro Gabriel 
Moreira Filho propôs ainda, alteração do art. 48, § 1º e § 2º do Estatuto, isto porque, a 
vinculação de professores a determinado Centro Acadêmico por área de formação, vai 
de  encontro  com  as  normas  dos  concursos  realizados  pela  instituição,  que  não 
estabelecia  tal  forma  de  vinculação,  constituindo-se  em  direito  adquirido  para  os 
professores aprovados com observância  dessas regras,  além disso,  acarreta  prejuízos 
para a  área acadêmica da instituição.  A proposta de alteração  do referido artigo foi 
aprovada por unanimidade.  Foi constituída comissão para elaboração da proposta de 
alteração  do  citado  artigo,  composta  pelos  conselheiros  Maria  do  Socorro  Macedo 
Coelho,  Walney Moraes Sarmento  e Gabriel  Moreira  Filho.   No tocante  ao horário 
baixado  pelo  diretor  do  Centro  Acadêmico  de  Ciências  Humanas  e  Sociais,  foi 
deliberado por unanimidade de votos, a revogação parcial da Portaria n° 01/2009, da 
lavra do Diretor Acadêmico de Ciências Humanas e Sociais, tornando sem efeito seu 
texto no que se refere à distribuição da carga horária tendo por base a formação do 
docente e ainda que os coordenadores apenas iriam sugerir as adequações necessárias, 
não se alterando totalmente tal horário, de modo a causar o menor prejuízo possível aos 
alunos. A solicitação feita pela conselheira Anna Christina Freire de inclusão de assunto 
pertinente à concessão de apoio financeiro, foi aprovada por unanimidade e, da mesma 



forma, o apoio foi aprovado por unanimidade. O conselheiro Walney Moraes Sarmento 
solicitou inclusão de assunto na pauta relativo à concessão de apoio financeiro para 
publicação de livro de sua autoria. A inclusão foi aprovada por unanimidade, bem como 
a concessão do apoio que deverá se dar na conformidade de relatoria já aprova por este 
colegiado.  Diante  da  urgência  na  deliberação  quanto  as  adequações  no  horário 
apresentado pelo diretor do Centro Acadêmico de Ciências Humanas e Sociais, tendo 
em vista  o  ínicio  das aulas,  por  unanimidade,  ficou de logo designado o dia  10 de 
fevereiro às 09(nove) horas para a próxima reunião deste conselho tendo como pauta, a 
adequação  da  multicitada  distribuição  da  carga  horária,  mediante  sugestões  dos 
coordenadores de curso.   Nada foi dito. Eu, Aline Joyce de Souza Ferreria,  secretária 
da presidência, digitei e assino a presente ata ________________________________, 
juntamente  com  a   Profª  Clemilda  Barreto  Alves 
_________________________________Presidente  do  CEPE  e  demais  conselheiros. 

                 


